
 

 

Processo Administrativo n° 4524/2025 

 

 

Ref.: Aquisição de ar condicionado (Artigo 75, II da Lei nº 

14.133/2021). 

 

 

DECISÃO  

 

  Aos 29 dias de abril de 2025, foi encerrada a fase de envio de propostas das empresas 

interessadas em participar da dispensa de licitação, cujo o objeto é aquisição de ar condicionado. 

Encaminharam as propostas as empresas abaixo relacionadas com os respectivos valores:  

 

NORBERTO GRASSI DE LIMA JÚNIOR 

CNPJ: 53.829.226/0001-66   

Valor Unitário: R$ 3.800,00 

 

ATACADO BRASIL ILUMINAÇÃO E ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ: 44.042.526/0001-00  

Valor Unitário: R$ 3.798,00  

 

Conforme os termos da Lei n.º 14.133/2021, a proposta selecionada deverá ser a mais vantajosa para 

o poder público, sendo assim, a empresa vencedora foi a ATACADO BRASIL ILUMINAÇÃO E 

ELETRÔNICOS LTDA, apresentando o menor valor para o item. 

 

Fica convocada a empresa vencedora, a enviar os documentos solicitados na publicação de aviso de 

dispensa até dia 09/05/2025. 

 

 

 

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização. 
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